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ria dE JESUS alVES ViEira,51855795/4, aSSESSor ESPEcial i, GUi-
lHErME aUGUSTo dE alMEida carPEGGiaNi,5946562/2,aSSESSor 
ESPEcial i que se deslocara para MaracaNÃ e cUrUÇa/Pa no período 
de 06/07 a 08/07/2022 com objetivo apoio à Gestão e aos Serviços So-
cioassistenciais. MarcoS fláVio do roSário riBEiro,colaBorador 
EVENTUal coM oBJETiVo dE coNdUZir VEicUlo da SEaSTEr coM o 
SENHor SEcrETário.rETroaTiVo do dia 05/06/2022.
Classificação Orçamentária:
43.101 – 08.244.1505.8863 f:0101006357/0101 234.191 339014/36
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda em, 
08 de julho 2022.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda
Mat. 5945555/1
Portaria Nº 940/2022 – seaster
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTENcia Social,TraBalHo,EMPrE-
Go E rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
decreto de 01 de janeiro de 2019,Publicado no doE nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019
considerando o Processo nº 2022/ 859569
rESolVE:
autorizar o pagamento de 03 e ½ (três e meia) diárias Para cada SErVi-
dor ciTado aBaiXo:
Valdo diViNo da SilVa filHo,5945803/1,SEcrETario adJUNTo dE ES-
Tado dE aSSiSTENTE Social que se deslocara para Mocajuba e cametá/
Pa no período de 13/07 a 17/07/2022 com objetivo apoio à Gestão e aos 
Serviços Socioassistenciais.
raiMUNdo alEXaNdrE corrEa doS SaNToS,35076/1, MoToriSTa com 
objetivo de conduzir o SEcrETário adJUNTo.
Classificação Orçamentária:
43.101 – 08.244.1505.8863 f:0101006357 234.191 339014
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda em, 
07 de julho 2022.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda
Mat. 5945555/1

Protocolo: 826782
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RESOLUÇÃO Nº 03 de 27 de Junho de 2022
o coNSElHo ESTadUal dE TraBalHo, EMPrEGo E rENda do ESTado 
do Pará, face ao que estabelece o inciso X do art. 3 da lei nº 8.542, de 
29 de setembro de 2019, alterada pela lei nº 8.864/2019 de 10 de junho 
de 2019, rESolVE:
art. 1º aprovar o anexo, regimento interno do conselho Estadual de Tra-
balho, Emprego e renda do Estado do Pará e dá outras providências.
art. 2º Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação.
alBErTo Villar da SilVa PaNToJa
Presidente do cETErPa

reGiMeNto iNterNo
coNseLHo estadUaL do traBaLHo, eMPreGo e reNda do es-

tado do ParÁ
caPÍtULo i

do coNseLHo
seção i

Da Instituição
art. 1º o conselho Estadual do Trabalho, Emprego e renda do Estado do 
Pará – cETErPa, instituído pela lei Estadual nº 8.542 de 29 de Setembro 
de 2017, com redação alterada pela lei nº 8.864 de 10 de junho de 2019 é 
um órgão colegiado de caráter permanente e deliberativo, ao qual compete 
estabelecer diretrizes e prioridades para as políticas de trabalho, emprego 
e renda no âmbito estadual e controlar a aplicação dos recursos do fundo 
Estadual do Trabalho.

seção ii
da composição

art. 2º o conselho, constituído de forma tripartite e paritária, será com-
posto por 18 (dezoito) membros titulares, em igual número de represen-
tantes do Governo, dos trabalhadores e dos empregadores, dos seguintes 
órgãos/entidades:
i – Bancada do Governo:
1. a) um representante da Superintendência regional do Trabalho - SrT;
2. b) um representante da Secretaria de Estado de assistência Social, Tra-
balho, Emprego e renda - SEaSTEr;
3. c) um representante da Secretaria de Estado de Planejamento e admi-
nistração - SEPlad;
4. d) um representante da Secretaria de Estado de ciência, Tecnologia e 
Educação Técnica e Tecnológica - SEcTET;
5. e) um representante da Secretaria de Estado de desenvolvimento Eco-
nômico, Mineração e Energia - SEdEME; e
6. f) um representante da Secretaria de Estado do desenvolvimento agro-
pecuário e da Pesca - SEdaP
ii – Bancada dos Trabalhadores:
1. a) um representante da central Única dos Trabalhadores - cUT;
2. b) um representante da força Sindical - fS;
3. c) um representante da União Geral dos Trabalhadores - UGT;
4. d) um representante da federação dos Pescadores do Pará - fEPa;
5. e) um representante da central dos Trabalhadores e Trabalhadoras do 
Brasil - cTB e

6. f) um representante da federação dos Trabalhadores e Trabalhadoras da 
agricultura do Pará - fETaGri.
iii – Bancada dos Empregadores:
1. a) um representante da associação comercial do Pará - acP;
2. b) um representante da federação das associações comerciais e Empre-
sariais do Pará - faciaPa;
3. c) um representante da federação da agricultura e da Pecuária do Pará 
- faEPa;
4. d) um representante da federação das indústrias do Pará - fiEPa;
5. e) um representante da federação do comércio de Bens, Serviços e 
Turismo do Estado do Pará - fEcoMÉrcio; e
6. f) um representante do centro das indústrias do Pará - ciP.
• 1º Para cada membro titular haverá um membro suplente pertencente ao 
mesmo órgão/entidade.
• 2º Os representantes, titulares e suplentes, dos trabalhadores e dos em-
pregadores, serão indicados pelas respectivas organizações.
• 3º Caberá ao Governo Estadual e/ou órgão gestor local indicar os seus 
respectivos representantes.
• 4º Os conselheiros, titulares e suplentes, serão designados mediante ato 
do Poder Executivo Estadual e/ou portaria do titular do órgão gestor local 
para um mandato de 3 (três) anos, permitida a recondução, e publicada na 
imprensa oficial local e no sítio oficial local na Internet.
• 5º O ato legal de designação dos membros do Conselho deverá conter o 
nome completo dos conselheiros, a situação de titularidade ou suplência, 
a indicação do segmento por eles representado e o respectivo período de 
vigência do mandato.
• 6º Pela atividade exercida no Conselho, os seus membros, titulares ou 
suplentes, não receberão qualquer tipo de pagamento, remuneração, van-
tagens ou benefícios.

seção iii
Da Presidência

art. 3º a presidência e vice-presidência do conselho, eleita anualmente, 
serão alternadas e sucessivas entre as bancadas do Governo, dos traba-
lhadores e dos empregadores, sendo vedada a recondução para período 
consecutivo.
• 1º A eleição da presidência e da vice-presidência do Conselho deverá ser 
por maioria simples de votos, respeitado o quórum mínimo de dois terços 
de seus membros, formalizada mediante a edição de ato normativo indi-
cando nome e período de mandato, publicado na imprensa oficial local, e 
no sítio oficial local na Internet.
& 2º o resultado da eleição da Presidência e Vice Presidência do conselho 
Estadual de Trabalho, Emprego e renda do Estado do Pará, deverá ser 
formalizado mediante publicação de resolução do colegiado na imprensa 
oficial e no sítio local na internet se houver.
• 3º No caso de vacância da presidência, caberá ao Colegiado realizar 
eleição de um novo Presidente, para completar o mandato do antecessor, 
dentre os membros da mesma bancada, garantindo o sistema de rodízio, 
ficando assegurada a continuidade da atuação do Vice-Presidente até o 
final de seu mandato.
art. 4º cabe ao Presidente do conselho:
i – presidir as sessões plenárias, orientar os debates, colher os votos e 
votar;
ii – emitir voto de qualidade nos casos de empate;
iii – convocar reuniões ordinárias e extraordinárias;
iV – solicitar informações, estudos e/ou pareceres sobre matérias de inte-
resse do conselho;
V – conceder vista de matéria constante de pauta;
VI - decidir, “ad referendum” do Conselho, quando se tratar de matéria 
inadiável e não houver tempo hábil para a realização de reunião, devendo 
dar imediato conhecimento da decisão aos membros do colegiado;
Vii – prestar, em nome do conselho, todas as informações relativas à 
gestão dos recursos do respectivo fundo do Trabalho, especialmente os 
provenientes do faT;
Viii – expedir todos os atos necessários ao desempenho de suas atribui-
ções; e
iX – cumprir e fazer cumprir o regimento interno do conselho e demais 
normas atinentes à matéria.
&1º a decisão de que trata o inciso Vi deste artigo será submetida à homo-
logação do conselho, na primeira reunião subsequente.
&2º caberá ao Vice Presidente desempenhar as atribuições do Presiden-
te, quando este lhe transmitir o exercício do cargo por estar impedido ou 
licenciado.
&3º Sempre que o Presidente não se achar no recinto à hora regimental do 
início dos trabalhos ou dele se ausentar, o Vice Presidente substitui-lo-á no 
desempenho de suas funções, concedendo-lhe o lugar logo que ele estiver 
presente.
art.5º o mandato de representante do conselho se extinguirá, antes do 
seu término, nas seguintes hipóteses:
i – Morte;
ii – renúncia;
III -  Ausência injustificada do Titular e do Suplente a 3 (três) reuniões 
consecutivas ou 5 (cinco) alternadas no período de 1 (um) ano;
iV – condenação resultante de sentença transitada em julgado, por crime 
comum ou de responsabilidade.

seção iV
Das Competências do Conselho

art. 6º compete ao conselho gerir o fundo do Trabalho e exercer as se-
guintes atribuições:
I - deliberar e definir acerca da Política de Trabalho, Emprego e Renda, no 
âmbito da respectiva localidade, em consonância com a Política Nacional de 
Trabalho, Emprego e renda;


